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LEI Nº 1070/2012 - DE 13 DE JANEIRO DE 2012. 
“Dispõe sobre a concessão de abono salarial e incorporação a todos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal e dá outras providên-
cias”. 
 
JOSÉ DINAEL PERLI , Prefeito Municipal de São João do Pau 
D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL  apro-
vou, e Ele, SANCIONA  e PROMULGA  a seguinte Lei:- 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

um abono salarial de R$ 51,00 (cinqüenta e um reais), a todos os Servidores 
públicos da Prefeitura Municipal de São João do Pau D'Alho.   

 
Parágrafo Único - O abono de que trata o “caput” deste artigo será 

incorporado na escala de vencimentos dos Servidores Públicos Municipais a 
partir de 1° de fevereiro de 2012. 

 

                
              Artigo 2º - As despesas oriundas desta lei correrão por conta de dota-

ções próprias consignadas no orçamento vigente suplementada se necessário. 
   

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos para o dia 1º (primeiro) de janeiro de 2012. 
 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos treze (13) dias 
do mês de janeiro de dois mil e doze (2012). 

 
 
 

JOSÉ DINAEL PERLI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da 

Prefeitura Municipal, na data supra. 
 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Secretário 

 
 
 

 
 


